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CONTRATO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO N0. 4366/2013. 

Contra to Administrativo de Serviço temporár io 
q u e ce lebram ent re si, o MUNICÍPIO DE 
CAÇAPAVA DO SUL e a Sra. ODEMARINA 
MEDEIROS DA SILVA, autor izado pela Lei n0. 3189, 
de 09 de julho de 2013. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142302/0001-45, neste ato representado pelo 
Prefeito IVIunicipal, OTOMAR VIVIAN, brasileiro, casado, professor, portador do CPF 
sob h0 232.047.880-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Sra. ODEMARINA MEDEIROS DA SILVA, 
brasileira, Técnico de Enfermagem, portadora da cédula de identidade n0 

1077263919, inscrita no CPF sob n0. 927.803.770-20, residente e domiciliada na 
Rua 
CON 

c o ^ 

Benjamin Constant, n0 524, sala 01, nesta cidade doravante denominada 
TRATADA, tem justo e acordado as seguintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA prestará serviço para o 
TRATANTE na função de Técnico de Enfermagem, com atividade nos serviços 

de atendimento móvel de urgência, SAMU. 

Parágra fo Único: O presente contrato é de natureza administrativa, 
regido pelas Leis n0 2698/2011,2699/2011 e 3189/2013. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo serviço acima mencionado e 
prestado, a CONTRATADA receberá o correspondente ao Padrão 10, Classe A, 
mensais. 

Pa rág ra fo Único - Para o pagamento do presente contrato será 
usado verba referente ao programa SAMU, Projeto atividade n0 2186, Elemento 
despesa n0. 31.90.04, Recurso n0. 4170, 6420 e Reduzido n0. 2773, 2694. 

DAS CONDIÇÕES 

sera 
CLÁUSULA TERCEIRA; A jornada de trabalho da CONTRATADA 

de 40 (quarenta) horas semanais, prestadas de conformidade com a s 
determinações do CONTRATANTE, ou seus prepostos. 
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